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LEI DE N4" 105, DE 25 DE MAIO D E 2,026 

D lENl'A: ,..l..lont- • !Wtr ~ • t'Mfmttr • • Jt 
,... .. ,C.... ,,_Flltol., li_,,,,,_.,,_ 

O PREFEITO DO MU ICJPIO DE CURRAIS-PI, foço s,ocr 'I"" • Cin,.,. 

Municipal dectNa e cu unciono a ~me 1..0: 

An. 1º. Fk:a o Poder E.xeçurh-o 2ut0rindo :a oonmtar operaçio de crédito junto :i 

CAIXA ECONÔ.\UCA FEDERAL. :nê- o valor-de RS 8.306.000 (oitu mi.lhUCI!-, t~iu,·ntQli '­

sds mil reais). sendo: 

1 • o \w;Jor- de: alé RS 2306.000,00 (dois milhões, ln:.«:ntóil e seis mil reais) 

dcsómclos i ire. dc S/\ÚDE, Sck?o o• .100J0021864/2025, no imbioo do Fundo N.ciun.l de 

lm'C!-rimcnro cm lnfnc,1rurnr.1 Social - PIIS, nos 1crmos ela Resolução CMN n• -t.995, de 24 

dt:: m:uço de 2022, e: $Wl$ nlternçôe$. dc$timdo A Conmuç:ão de unu. UBS 11 no município 

de Cum:lis,PI,, obsc:n..,.da ::a kgisbçio vi&oe:nn::, c:m cspc:cial M dis~içôcs W. Lei 

Complcmcm:unº 10 1, dc4dc m:1iodc 2000. 

li • No "'ak)r d e: atê A.$ 6.0Cl),()00,00 ($ei, milhQCs de n:2.is) no ámbit(I do Progr.im:1 

FU I A • Financi.Jlmemo :i lnfr.aes1rurura e ao Sane:unemo, na moc:l:alidadc: Apoio 

financeiro, nos n:rmos; da Raoluçdo CMN n" 4.995, de 24.03.2022 e :tuas: :\lrer1ções:, 

dcstin.'IOO$ i ::i.plieiçio cm despens de apintl, obscn·W ::i. lcgisbç:io vigcnn:. ~m espcchtl ai 

dispo.'\içôcs cfa l .ci C:ompkmen111r n~ 101, de 4 de maio de 2000. 

An. r . P:a.N.. p:agffllenro do princ:ip:i.L juros, tnrifn bru,dri.u e outro! c:rn::ul)"Qli da~ 

O{Kl".lÇÕCS Jc crét.lito Jc ttuc trnu c::st2 Lei, fi ca o Poder Es.ccutivo :..utorir.klo :a ceder ou 

vincular cm g1nn,U, ém Cll".Ítcr tn'C\-ogívcl e irrétt'at.i,ot:L ::l lnl)do .,pro $C'lh•Cf'l(lo". a... rc,r;dr.L~ a '9UC 

se referem o :migo 159, inciso 1, alíneas "'b", "d", "e" e "f', nrn; ,cnnó$ do :m .. 167. IV, rodos 

da Constituiçio í-c:denl, ou outros rc:eurws que, com idênUc.i. finalidade, vcnh:un a 

-.ubsrin,i-lns, bem c;nn-.n CM.11111$ garanri:15 admirida.:i; cm dirc:i tn. 

An. 3•_ Os recursos prO\·cnicmes <b operação de crédito -a que se refere e,-i::i. lci 

de"cr-:iu str wosign:idm wmo reçcit:1 no o rç::tmemo ou cm c:ridi1os adic:ioruus, nos termos 

doinc. 11 ,§ l",:a.n. 32,da Lei Complementar 101/~. 
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Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos :1clidonais dc\'cr.io consignu as dot:a.çóc 

n,:ccss.-irias às amonü:açõcs e :10s ~g,.mentos dos c:ncngos :1nuais, n;lacivos aos contratos de 

financiamento a que se refere o anigo primeiro. 

An. s•. Fica o Chefe do Poder Executivo •urori2:\do • •hrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos p1b,amenros de ohrib,ações dccorrenrcs da optração de crédito 

orn auwrizad:1.. 

Art. 6°. Es,, lei emrn em ,igor m dom ele suo publicaçiio. 

G..binetc do Preíciro do Muniópio ,lc Currais/ PI, cm 25 de maio de 2026. 

Rq,rcscnt:mtc Legal 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MU ICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ol.612752/0001-76 
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LEI N' 107 DE 25 DE MAIO DE 2026 

EMENTA: A11Jo ritµ o Podtr F .. xtwt/1"rt, ;\l1htittj:xJ d 
promot"tr o pt,//Jlll<flto ~ ilflk1títp(lio d«orrr,t1r 1k 
d;,.Jn/'l"Pf'i~ ~dl'J da, Jrra,. d, lrmu drtlamdos dt 
11/ilidork /uiWlt'U ptlo IÃmkJ /H1,n;dpul 11# 007, d, I 9 
tk Jlk/M tk 2026~ n,111 ., jiNJ!id,,A, d, mtl.llrH(mJ IM 
malotfo11m psíWitv r M 011/nu prol'idlstia.J. 

O PREFEITO MlJNICIPAL DE CURRAIS.PI RAIMUNDO MARTINS 
D E SO USA SANTOS SOBRlN HO, oo, uso ,bs 11tribuiçócs k':!,.'1is que lhe oonfc:1'(: ~ Lci 
Or~"li..njca Municipal, filÇ<I p.bc.r que a C:àmar.11 Municip.·1.1 aprovou e c:u sindonQ a !K'gtlimc 
lcL 

An. 1° Pk~ Q Podct fuccu th·o ~h.1nld p~I au1o ri7,~do a promo,·cr o pag:iimcnro da 

inclcni~c;ão dccorttmc de dC$1pn,pri:u;io ~mig:ixcl, n()$ tcrm()S do Decreto Munkip:tl n"' 

007, de: 19 de nu.iode:: 2026, nu wlor de R.$100.000100 (cem m il ..cais) , CQm II fuulicfadc 

de:: constnl(ão do m:u:adouro pllblico. 

An. r A im.leniviçiu rdcrid:t no 11rt. l" com:5f)C)tldc ¼ dc$-.apropri:aç:io e.la ltt'.gUimc fr:.çio lk 

tcrl"'•"I di:: pru1)rii:Uálk Jc Rub$0n Al\'CS Pcrcir.c 

l nic.h,,sc à J<:scriçio deste perime1ro 1,0 H~rucc P•OI, ~ 
roordcnad:as (Longiruclc: 44•25,•49_ 742" , l.:1tiiudc -
08°57'41. 120")• dc.·n\:, ~·,g1.«: confrom.anJu com a 1•AZE. DA 
PÊ OF. Sf..RR1\ de ROBSON ALVí-:.S PE RF:lR!\, com m 
~guin1cs !lzimurc:s e: d istânci:is: 9~1S' e 270,63 m ar< o vénicc 
P-02. (Longhude: -W0 2S.'40.97 I•, l~ timde -08°57'42.3861: 
dcsrt", 5t'gut' ronfronmndo roma rodovia c:nnduaJ Pl -392, com 
o;; kg\Wlta azimutes e: cfu-rânc:i~: 180°55' e 160,.00 m até o 
,·érticc P·03. (Longirude: -44°2S'4 1.056", 1 .. "ltitudc • 
08°~7'47.595")~ deste:, segue c:onfronr,.ndo com a propr.ied2dé 
BOCA D A C:AATI GA ,lc F.I.TON TRF. 1NF.POL, com os 
set,•uirues azimutes e: dinjnci:ãs: 276°2.Z e 221.20 m até o vértice 
P04, ( l.s.mgimdc: -44°2.,';'4&255", Luir\tdc .OSC5i'46. 795j; 
34S0 29'02" i,: 180.00 m :ué u vénic:e P..01. pun~o inki!II da 
descriç:iQ ckstc pcrímcno. 

An. 3° O valo r da in(leni1;açio foi -ajusuitlo entre as p~rtcs., c-m :i.tcnçio ~o intc rc público. 

An. 4º A fração dt tcrrns de ciuc trata C$ta l.ci dcscinam •tl( à rcgularfaação e f()rnl:lliuçao da 

ineotpora.çito ao património público municipal d11. áre2 C(tuk~leme a 4 hn (qu:uro hcc1-ãrcs) 

001faada no povo11do 8ocA dt1 Coiníngp. s/n. ZonSI. Rurnl, município de Curniis-PI . p11.ra fins 

de construção do m.'ltadouro públioo municipal 
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An. 5,,. Fica o Poder Exocu1jvo aurori:r..ado a praticar rodos os ams administrativos e 

escriturários necessários à trllnsferência definitiva da pos~ e domínio em favor do Município. 

An. 6º As despesas decorrcnres d• execução desra Lei correrão por conra das doraçõcs 

orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

An. r Esra Lei enir., em VÍJ,•" na dara de sua publicação. 

Gabinete do Preíeito de Currais/ PI , em 25 de maio de 2026. 

Representante Legal 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICÍPIO DE CURRAIS 
C PJ: 01.612.752/0001-76 

Rua Padre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 • Currais-PI 
CNPJ N' 01.612.752 0001-76 


